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INDICAÇÃO ___/2013

Ao Exmo. Sr°.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

   O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

              Que seja encaminhado para esta casa o que se pede: “Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de uniformes escolares por alunos matriculados nas escolas municipais”. Encaminhamos em anexo o PL n°30/2013 ao Poder Executivo para que tome as providências cabíveis. Tendo em vista que já incluímos essa matéria no PPA 2014/2017 e na LDO/2014.
Justificativa:
           Justifica-se tal proposição, o fato de assegurar o princípio da igualdade prevista no art. 206, inciso I, da Constituição Federal, bem como atender as solicitações de pessoas da comunidade para que todas as crianças tenham uniformes durante todas as estações do ano, com distinção entre masculino e feminino, sendo distribuído por: kit berçário, kit infantil e kit fundamental.

                       Canela, 31 de Outubro de 2013.

                                                          Gilberto Cezar
                                                               Vereador 
                                                       Líder Bancada PSDB
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PROJETO DE LEI Nº 30, de 2013.
Dispõe Sobre a Obrigatoriedade do Uso do Uniforme Escolar pelos Alunos Matriculados nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino.

Art. 1º Todos os alunos matriculados nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino receberão, anualmente, do Poder Executivo Municipal, os conjuntos de uniformes escolares para uso diário ao longo do ano letivo. 

§ 1º A entrega anual dos uniformes escolares ocorrerá em cada uma das escolas municipais em que os alunos estejam matriculados.  
§ 2º Por ocasião do recebimento dos conjuntos com os uniformes escolares, deverão os alunos, ou seus responsáveis legais, quando incapazes nos termos da legislação civil, assinar o Termo de Recebimento do Conjunto de Uniforme Escolar, constante no Anexo I desta Lei, de modo que as escolas remeterão à Secretaria Municipal da Educação (SEMEC) todos os Termos de Recebimento, para fins de arquivamento. 

§ 3º A SEMEC manterá em funcionamento diário, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente, a Central de Trocas de Uniforme Escolar, a fim de efetuar as substituições nos conjuntos, em razão da numeração incorreta ou defeito na fabricação do mesmo, de modo que deverão os alunos, ou seus responsáveis legais, quando incapazes nos termos da legislação civil, assinar o Termo de Troca do Uniforme Escolar, constante no Anexo II desta Lei, o qual permanecerá arquivado na Secretaria. 

§ 4º É de inteira responsabilidade do aluno e seus responsáveis a higiene e manutenção dos uniformes escolares, incluindo pequenos reparos. 

Art. 2º O uso dos uniformes escolares completos pelos alunos é obrigatório durante a realização de atividades curriculares e extracurriculares, assim como nas atividades de Educação Física.  
Art. 3º Cada Escola Municipal será responsável pela adoção de estratégias pedagógicas para o monitoramento, fiscalização e incentivo ao uso adequado dos uniformes escolares pelos alunos, devendo incluir, nos respectivos Regimentos Escolares, as suas orientações.  
Parágrafo Único - As Escolas Municipais deverão realizar assembléias, em datas a serem designadas em cronograma elaborado pela SEMEC, com a participação de toda a comunidade escolar a fim de avaliar o cumprimento do uso obrigatório dos uniformes, assim como orientar para os cuidados básicos e necessários para a conservação destes.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada em 90 dias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                          Canela, 18 de Outubro de 2013.

ANEXO I 

TERMO DE RECEBIMENTO DO CONJUNTO DE UNIFORME ESCOLAR 

Eu, (nome do aluno ou responsável), responsável legal pelo (a) aluno (a) (nome do aluno), matriculado na Escola Municipal (nome da escola), declaro ter recebido em (data de recebimento), o Conjunto de Uniforme Escolar de uso obrigatório para o ano letivo de (ano) . 

Canela, (data por extenso) . 

(assinatura do aluno ou responsável) 

------------------------------------- Nome completo do aluno ou responsável 

ANEXO II 

TERMO DE TROCA DO UNIFORME ESCOLAR 

Eu, (nome do aluno ou responsável), responsável legal pelo (a) aluno (a) __(nome do aluno)______, matriculado na Escola Municipal __ (nome da escola), declaro ter efetuado junto à Central de Trocas de Uniforme Escolar, em _ (data da troca), a substituição da (s) seguinte (s) peça (s) que compõe (m) Conjunto de Uniforme Escolar de uso obrigatório para o ano letivo de (ano): 

_______________________________________________________________________ |Descrição da (s) peça (s) em uso.|Descrição da (s) peça (s) substituída (s).| |===============================|=======================================| | | | | | | | | | | | | | | | |_______________________________|_______________________________________| Canela, (data por extenso). 

(assinatura do aluno ou responsável) 

---------------------------------------- Nome completo do aluno ou responsável 

Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: cvcanela@pdh.com.br


[image: image2.jpg]